
REQUERIMENTO nº             /2026

Requer  informações  ao  Poder  Executivo  Municipal 

acerca de todas as emendas parlamentares destinadas 

ao Município de Uruguaiana nos exercícios de 2024 e 

2025. 

Documento         

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores:

A Vereadora  Stella  Luzardo,  no uso de suas  atribuições  legais  e  regimentais, 

especialmente conforme disposto no artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

vem,  respeitosamente,  REQUERER que,  após  aprovado  pelo  Plenário,  seja  encaminhado 

expediente ao Exmo. Sr. Prefeito  Municipal, para que determine aos setores competentes o 

envio das seguintes informações e documentos, referentes aos exercícios de 2024 e 2025: 

1. Relação completa e consolidada de todas as emendas parlamentares destinadas ao 

Município  de  Uruguaiana,  independentemente  da  denominação,  modalidade, 

natureza  ou  esfera  de  origem,  abrangendo  aquelas  recebidas,  empenhadas, 

executadas, parcialmente executadas, canceladas ou não executadas, apresentada 

de forma cronológica; 

2. Relatórios individualizados de cada emenda, contendo, no mínimo:

a) parlamentar autor da emenda;

b) órgão ou esfera de origem;

c) valor destinado, valor empenhado, liquidado e pago;

d) secretaria ou órgão municipal responsável pela execução;

e) objeto ou finalidade da emenda;

f) situação atual da execução; 

3. Demonstrativo das fontes de recursos utilizadas, inclusive eventuais contrapartidas 

do Município, quando houver; 

4. Cópia dos convênios, termos de compromisso, planos de trabalho, contratos, ajustes 

ou instrumentos congêneres firmados para viabilizar a execução das emendas; 

5. Informações sobre eventuais emendas não executadas ou com execução parcial, 

com as respectivas justificativas técnicas, administrativas ou financeiras; 

6. Indicação da previsão de execução, quando ainda pendente, ou da destinação 

adotada nos casos de cancelamento ou devolução de recursos. 
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JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  assegurar  a  transparência,  a 

rastreabilidade e o controle social sobre a aplicação de recursos públicos oriundos de emendas 

parlamentares, as quais representam importante instrumento de investimento no Município.

Nos termos da Resolução nº 1.216 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-

RS),  a  Administração  Pública  deve manter  documentação completa,  organizada  e  acessível, 

permitindo a fiscalização da origem, destinação e execução dos recursos públicos.

Cabe  ao  Poder  Legislativo  exercer  seu  dever  constitucional  de  fiscalização, 

verificando  se  as  emendas  parlamentares  foram  corretamente  aplicadas,  se  atenderam  às 

finalidades  previstas  e  se  houve  observância  aos  princípios  da  legalidade,  transparência, 

eficiência e interesse público.

A apresentação das informações de forma cronológica e consolidada é essencial 

para uma análise técnica adequada e para garantir à população o pleno conhecimento sobre a 

destinação desses recursos.

Uruguaiana, 11 de Fevereiro de 2026.

Ver.ª Stella Luzardo

União Brasil
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F93-9EC9-1AA7-A2E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STELLA LUZARDO ALVES (CPF 482.XXX.XXX-49) em 11/02/2026 13:17:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/6F93-9EC9-1AA7-A2E1


